
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 

PORTARIA CNMP-CN n° 39, 12 de junho de 2024.
 

 
O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do art. 130-A, § 3º, III, da

Constituição Federal e do art. 18, III, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE:
 
Art. 1° Requisitar o Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado do Paraná Humberto Eduardo

Pucinelli para atuar como Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional do Ministério Público, com prejuízo parcial das atribuições
no órgão de origem.

 
Art. 2° Revogar a Portaria CN-CNMP nº 35, de 8 de abril de 2024 (publicada no DOU nº 68, seção 2, pág. 48, de

09/04/24), que requisitou o referido Procurador de Justiça como Membro Colaborador da Corregedoria Nacional do Ministério
Público.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Brasília, 12 de junho de 2024.
 

Ângelo Fabiano Farias da Costa
Corregedor Nacional do Ministério Público
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